
 
 

DECRETO Nº. 9.142, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.  
 
Súmula: Estabelece a obrigatoriedade e prazo de 
execução de serviços de limpeza e roçada dos imóveis 
não edificados pelos seus respectivos proprietários, 
dispõe sobre a execução desses serviços pelo Município 
e dá outras providências. 

 

 

A Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, IONE 

ELISABETH ALVES ABIB, no uso de suas atribuições, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 62, inc. VI, da Lei 

Orgânica do Município de Andirá-PR, que atribui privativamente à Prefeita Municipal 

a expedição de Decreto; 

 

CONSIDERANDO a previsão do art. 7º, § 3º, da Lei Municipal 

nº 1.905, de 23 de dezembro de 2008 – Código de Posturas, que estabelece o prazo 

de 15 dias para o proprietário de terreno não ocupado realizar a capina e limpeza 

dos terrenos após intimação ou publicação do edital;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de preservação da higiene 

urbana, a fim de diminuir o risco de reprodução do mosquito aedes aegypti, vetor de 

várias doenças, incluindo dengue, chikungunya, zika e febre amarela, bem como 

impedir a proliferação de animais peçonhentos, especialmente o escorpião; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam os proprietários de imóveis não edificados 

obrigados a procederem à limpeza, roçada, bem como a retirada de entulhos que 

porventura possam existir em suas  propriedades, visando à eliminação da utilização 

dos lotes como depósitos de lixo e, por consequência, a proliferação de insetos 

nocivos à saúde. 



 
 

Art. 2º  À existência de imóveis nas condições previstas no 

artigo anterior, fica estipulado o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação do 

Edital no Diário Oficial do Município, disponível no site www.andirá.pr.gov.br, para 

que sejam executados os serviços necessários de limpeza, roçada e, quando for o 

caso, a remoção do lixo neles depositados. 

 

Art. 3º  Decorrido o prazo estipulado em Edital sem que o 

serviço tenha sido executado pelos proprietários, o Município poderá realizar a 

limpeza, roçada e remoção de lixo ou entulhos existentes nos imóveis, requerendo o 

ressarcimento pelos trabalhos executados. 

 

Parágrafo Único . Os valores serão aqueles previstos em 

Licitação na Ata de Registro de Preços para os serviços de roçada e limpeza de 

terrenos. 

 

Art. 4º  Além da cobrança para ressarcimento dos serviços 

eventualmente executados, serão aplicadas as multas previstas no Código de 

Posturas do Município, conforme Anexo I, Capitulo I, Seção II, do Código de 

Posturas, que estipula a variação da multa entre 1 e 30 UFM (Unidade Fiscal 

Municipal). 

 

Parágrafo Único . Conforme a previsão do art. 105 do Código 

de Posturas, de acordo com a atualização da UFM, ficam estipulados os valores no 

Anexo I deste Decreto, conforme o nível de gravidade. 

 

Art. 5º  As autuações das infrações serão realizadas 

imediatamente após a vistoria in loco pelo Departamento de Fiscalização, valendo o 

Edital como notificação prévia a toda população. 

 



 
Art. 6º Das multas e dos valores de ressarcimento lançados, o 

contribuinte será notificado mediante AR ou Edital para pagamento, correndo juros 

de mora e correção monetária. Caso não seja efetuado o adimplemento voluntário, 

os débitos serão inscritos em Dívida Ativa e serão objeto de protesto em Cartório e 

de Execução Fiscal. 

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2021, 78º da Emancipação Política.  

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 

 
 

 
ANEXO I 

 
 

MULTAS – escala de gravidade  
INFRAÇÃO VALOR 

1- terreno coberto de mato, sem lixo ou 
detritos. 

R$ 150,00 

2 - terreno servindo de depósito de lixo 
ou de detritos, sem mato. 

R$ 200,00 

3 - terreno coberto de mato e servindo 
de depósito de lixo ou de detritos. 

R$ 250,00 

4 – terreno coberto de mato ou servindo 
de depósito de lixo ou de detritos, em 
que for encontrado foco de larvas de 
mosquito, escorpião ou outros animais 
peçonhentos. 

R$ 500,00 

 


